
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

RESOLUÇÃO Nº 13, 25 DE MAIO DE 2026

Aprova com ressalva o Processo do relatório mensal de Investimento
do mês de Dezembro de 2025 CONSOLIDADO, do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV.

O Conselho Fiscal do Ins1tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar com ressalva o relatório mensal de Investimento do mês de dezembro de 2025
CONSOLIDADO, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, na forma do
relatório que integra esta Resolução, conforme deliberado nesta sessão ordinária.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões do Conselho Fiscal do GOIANIAPREV, aos 22 dias do mês de maio de 2026.

Conselheiros:

Titular Suplente

___________________________________
Luiz Gaspar Machado Pellizzer

___________________________________
Yasmin Anna Russo

___________________________________
Gabriela Machado Silveira Tejota

___________________________________
Eduardo Machado Mendonça

___________________________________
Fabiana de Almeida Oliveira

___________________________________
Juliana Ferreira da Silva

___________________________________
Juliano Gomes Bezerra

___________________________________
Sebastião Mendes dos Santos Filho

___________________________________
Danilo Belo Honório

(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________
(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________
Valdson Batista de Souza

(Sindigoiania)

___________________________________
(Sindigoiania)

___________________________________ ___________________________________
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Jacy de Oliveira Melo
(Sindsaúde)

(Sindsaúde)

___________________________________
Séver Marcos Leal Alves

(Sindiffisc)

___________________________________
(Sindiffisc)

___________________________________
(Sindflego)

___________________________________
José Augusto da Silva

(Sindflego)
__________________________________

Napoleão Batista Ferreira da Costa
(Sintego)

___________________________________
(Sintego)

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do
Conselho Fiscal, em 26/05/2026, às 20:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Silveira Tejota,
Membro do Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do
Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do
Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy de Oliveira Melo, Membro do
Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana de Almeida Oliveira, Membro do
Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Belo Honorio, Membro do
Conselho Fiscal, em 27/05/2026, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Membro
do Conselho Fiscal, em 28/05/2026, às 07:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Membro do
Conselho Fiscal, em 28/05/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão Batista Ferreira da Costa,
Membro do Conselho Fiscal, em 29/05/2026, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10306973 e o
código CRC 1A8DB35B.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO
Referência: Processo Nº 26.20.000000248-2 SEI Nº 10306973v1
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 9ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 08 dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às 8h30min, nas dependências do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste,
nesta capital, realizou-se a 9ª (nova) reunião ordinária do Conselho Fiscal, órgão instituído pelos Decretos Municipais nº 2.217, 12 de maio
de 2025, nº 2.390, 21 de maio de 2025 e Decreto de Pessoal de 1º de setembro de 2025.
Estiveram presentes de forma presencial os Conselheiros: José Augusto da Silva, Napoleão Batista Ferreira da Costa, Danilo Belo Honório
e Jacy de Oliveira Melo. Participaram remotamente os Conselheiros: Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Gabriela Machado Silveira Tejota,
Valdson Batista de Souza, Fabiana de Almeida Oliveira, Juliano Gomes Bezerra e Séver Marcos Leal Alves.
Verificada a existência de quórum regimental, o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. José Augusto da Silva, declarou aberta a sessão às oito
horas e trinta e cinco minutos, ocasião em que franqueou a palavra à Sra. Alexandra Alves de Carvalho Maia e à Sra. Susie Moizés Galvão
Campos, Subcoordenadoras do Grupo de Trabalho Permanente (GTP) – Pró-Gestão/GOIANIAPREV.
Na oportunidade, as expositoras apresentaram a imprescindibilidade de todos os Conselheiros obterem a Certificação Profissional a ser
realizado junto à Totum, destacando que, diante dessa necessidade, o GOIANIAPREV disponibilizará o Curso Preparatório para Certificação
do RPPS, a ser realizado no período de 25 a 29 de maio do corrente ano. Informaram, ainda, que aos membros impossibilitados de
participarem presencialmente será disponibilizado material de apoio para estudo, a fim de assegurar a todos a oportunidade de obtenção
da referida Certificação.
Ressaltaram, ainda, que a certificação constitui exigência prevista no Manual de Certificação, impactando diretamente no batimento do
CADPREV, na Nota ISP, na pontuação institucional e na emissão do CRP Administrativo. Ao final, concluíram que a certificação profissional
dos membros do Conselho Fiscal representa obrigação legal, compromisso institucional com os servidores do Município de Goiânia e
medida essencial para a manutenção da excelência e da regularidade previdenciária do GOIANIAPREV.
Em ato contínuo, o Presidente agradeceu pelas explanações apresentadas e franqueou a palavra ao Conselheiro Sr. Danilo Belo Honório e
Conselheira Sra. Jacy de Oliveira Melo para a apresentação do Relatório de Análise do Balancete Mensal referente ao mês de novembro de
2025, constante do Processo SEI nº 25.27.000009251-7.
Submetido o referido relatório à apreciação do colegiado, este foi colocado em discussão e, não havendo manifestações contrárias,
submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade. Na sequência, foi apresentada a respectiva Resolução, a qual, após apreciação
pelos Conselheiros, restou igualmente aprovada por unanimidade.
Na oportunidade, o Presidente consultou os membros acerca da participação dos Conselheiros no Curso Preparatório de Certificação
Profissional, tendo manifestado interesse em participar apenas o Presidente, o Conselheiro Sr. Napoleão Batista e a Conselheira Sra. Jacy de
Oliveira Melo.
Em ato contínuo, o Presidente reiterou a importância da coleta de assinaturas nos documentos aprovados pelo Conselho, destacando que a
ausência dessas providências compromete o regular andamento das atividades administrativas e contribui para a ocorrência de cobranças
por instâncias superiores.
Encerrada a pauta e concluído os trabalhos, o Presidente do Conselho Fiscal agradeceu a presença e a colaboração de todos. Nada mais
havendo a tratar, eu, Jacy de Oliveira Melo, na qualidade de Secretária do Conselho Fiscal, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelos Conselheiros presentes, para que produza os devidos efeitos.

Titular Suplente

___________________________________
Luiz Gaspar Machado Pellizzer

___________________________________
Yasmin Anna Russo

___________________________________ ___________________________________
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